
ESTADO DE PERNAMBUCO
POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 11 DE MAIO DE 2006

A D I T A M E N T O 

(Parte Integrante ao BG nº 087, de 11 MAI 2006)

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

(Sem Alteração)

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0.   De Oficial

1.1.1.   Requerimentos Despachados

Cel RRPM Mat. 600590-0, Joao Bosco de Medeiros Calado - Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de 
arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04–  Deferido, face o parecer psicológico da 
psicóloga Suenia Valeria de Morais, enviado através do Of. nº 097/06-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto 
ao porte de arma.  Ao Gabinete  de Identificação para providencias  e posterior remessa ao Arquivo Geral  para arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 942/2006/DP-4).

Cel RRPM Mat.  600340-0, Aldivas Batista  dos Santos – Constar  nos seus assentamentos o seu divórcio com sua ex-
esposa Srª Ivanise Lucena, em virtude de haverem se divorciado em 23 ABR 2003– Deferido, conforme documentação comprobatória 
apresentada, cópia da Certidão de Conversão da Separação Judicial em Divórcio, datada em 10 JUL 2003, proferida pelo Exm° 
Dr.  Cláudio  Malta  de  Sá  Barreto  Sampaio,  MM.  Juiz  de  Direito  da  Comarca  de  Olinda-PE.  Ao  Arquivo  Geral  para 
providências. (Nota nº 947/2006/DP-4).

Cap PM Ref. Mat. 600658-2, Israel Alves da Silva – Constar nos seus assentamentos o nome de suas filhas, Maíra Alves 
Dias, nascida em 11 JUN 2004 e Analuana Maria de Oliveira e Silva, nascida 26 NOV 2001, para fins de Dedução de Imposto de Renda 
e demais direitos junto a PMPE –  Deferido, quanto a menor Maíra Alves Dias,  face a informação da Pagadoria dos Inativos e 
conforme prevê o § 1º Inciso III, do Art. 77 do Decreto Federal nº 3000/99. – Indeferido, quanto a menor Analuana Maria de 
Oliveira e Silva, conforme informação da Pagadoria dos Inativos, que já consta o nome da mesma. À Pagadoria dos Inativos para 
constar no rol de dependentes do servidor a fins de Dedução de Imposto de Renda e posterior remessa ao Arquivo Geral para  
arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 1079/2005/DP-4).
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2º Ten RRPM Mat.  15716-3, Aderilson Carneiro Alves - Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de 
arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04 – Deferido, face o parecer psicológico da 
psicóloga Elza Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 086/06-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao 
porte  de  arma.  Ao Gabinete  de  Identificação  para  providencias  e  posterior  remessa  ao Arquivo  Geral  para  arquivar  nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 946/2006/DP-4).

1.2.0.   De Subtenente

1.2.1.  Requerimento Despachado

Subtenente RRPM Mat. 12095-2, Severino Ramos Dantas Teixeira – Pagamento Gratificação de Serviço Extraordinário 
(GSE)–  Indeferido,  conforme informação da Diretoria de Finanças,  datada em 21 FEV 2006,  em virtude de haver atingido a 
prescrição qüinqüenal. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 948/2006/DP-4).

1.3.0.   De Sargento

1.3.1. Requerimentos Despachados

1º Sgt RRPM Mat. 10300-4, Francisco Lopes da Silva - Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 
conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04 – Deferido, face o parecer psicológico da psicóloga 
Tereza Cristina S. Gouveia, enviado através do Of. nº 075/06-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte 
de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos 
do servidor. (Nota nº 932/2006/DP-4).

1º Sgt RRPM Mat. 605605-9, Joao Alves Magalhaes - Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 
conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04 – Deferido, face o parecer psicológico da psicóloga 
Tereza Cristina S. Gouveia, enviado através do Of. nº 075/06-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte 
de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos 
do servidor. (Nota nº 933/2006/DP-4).

1º Sgt RRPM Mat. 5429-1, Carlos Antonio da Silva - Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 
conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04 – Deferido, face o parecer psicológico da psicóloga 
Denise  A Carvalho, enviado através do Of.  nº 103/06-Gab. Psic,  que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de 
arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos 
do servidor. (Nota nº 938/2006/DP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 12008-1, João Rufino da Silva – Pagamento da Licença Especial – Deferido, quanto ao pagamento em 
pecúnia  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  referente  ao  1º  decênio  e  180  (cento  e  oitenta)  dias  referente  ao 2º  decênio,  face  a 
documentação comprobatória apresentada, Art. 109 da Lei nº 10.426/90 e conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE. À Diretoria  
de Finanças  para confecção da Planilha  de Repercussão Financeira  e posterior remessa  ao CSPP  tendo em vista  o Decreto 
Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 704/2006/DP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 607551-7, Jose Armando de Santana - Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de 
arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04 – Deferido, face o parecer psicológico da 
psicóloga Denise A Carvalho, enviado através do Of.  nº 103/06-Gab. Psic,  que o requerente encontra-se no momento apto ao 
porte  de  arma.  Ao Gabinete  de  Identificação  para  providências  e  posterior  remessa  ao Arquivo  Geral  para  arquivar  nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 939/2006/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 12629-2, Manoel Pereira da Silva – Pagamento da Licença Especial – Deferido, quanto ao pagamento 
em pecúnia de 81 (oitenta e um) dias referentes ao 2º decênio, face a documentação comprobatória apresentada, Art. 109 da Lei 
nº 10.426/90 e conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão 
Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 584/2006/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 14875-0, Adenildo Correia Neves – Pagamento da Licença Especial–  Deferido, quanto ao pagamento 
em pecúnia de 19 (dezenove) dias referentes ao 1º decênio, face a documentação comprobatória apresentada, Art. 109 da Lei nº 
10.426/90  e  conforme prevê o Parecer  303/03  – PGE.  À Pagadoria  dos Inativos para confecção da Planilha  de Repercussão 
Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 340/2006/DP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  12884-8,  Luiz  Carlos  Braz  de  Santana  –  Pagamento  da  Licença  Especial  –  Deferido,  quanto  ao 
pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referente ao 2º decênio, face a documentação comprobatória apresentada, 
Art. 109 da Lei nº 10.426/90 e conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de 
Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 
711/2006/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 606010-2, Joaquim Laranjeira Lima - Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de 
arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04 – Indeferido, face o parecer psicológico da 
psicóloga Denise A Carvalho, enviado através do Of. nº 103/06-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento inapto ao 
porte de arma. Ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 940/2006/DP-4).
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3º Sgt RRPM Mat. 13943-2, Edson Bezerra Cavalcanti – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor 
do FUNAFIN– Deferido, quanto ao ressarcimento no período de 11 JAN 2002 até JUL 2005, conforme informações prestadas pela 
Pagadoria dos Inativos e Arquivo Geral, documentação comprobatória apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 
72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, e 
EC nº 041/03. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira,  e posterior remessa ao CSPP 
solicitando providencias quanto ao pagamento, tendo em vista o que preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 958/2006/DP-4).

1.4.0.   De Cabo

1.4.1.   Requerimentos Despachados

Cb PM Ref. Mat. 24599-2, Vilson Batista da Silva  - Pagamento da Licença Especial – Deferido, quanto ao pagamento em 
pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referente ao 1º decênio, face a documentação comprobatória apresentada, Art. 109 da Lei  
nº 10.426/90 e conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão 
Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 457/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat. 11265-8, Carlos Salviano de Lucena – Pagamento da Licença Especial referente ao 2º decênio. – Deferido, 
quanto ao pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio e 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 
2º decênio, face a documentação comprobatória apresentada, Art. 109 da Lei nº 10.426/90 e conforme prevê o Parecer 303/03 – 
PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em 
vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 571/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat. 611374-0, Manoel Arruda de Barros - Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 
conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04– Deferido, face o parecer psicológico da psicóloga 
Kátia Maria de Santana, enviado através do Of. nº 069/06-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de 
arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos 
do servidor. (Nota nº 930/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat.  600877-1, Pedro Teles  da Silva - Avaliação Psicológica para  fins de regularização de porte de arma, 
conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04 – Deferido, face o parecer psicológico da psicóloga 
Denise  A Carvalho, enviado através do Of.  nº 071/06-Gab. Psic,  que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de 
arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos 
do servidor. (Nota nº 934/2006/DP-4).

Cb PM Ref Mat. 611989-1, Pedro Vicente Severiano - Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 
conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04 – Deferido, face o parecer psicológico da psicóloga 
Elza Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 051/06-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de 
arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos 
do servidor. (Nota nº 936/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat. 609050-8, Joao Batista dos Santos - Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 
conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04 – Deferido, face o parecer psicológico da psicóloga 
Denise  A Carvalho, enviado através do Of.  nº 103/06-Gab. Psic,  que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de 
arma. Ao Gabinete de Identificação para providencias e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos 
do servidor. (Nota nº 941/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat.  3047-3,  Jose  de Sena  Macedo - Avaliação Psicológica  para  fins  de  regularização de porte  de arma, 
conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04 – Deferido, face o parecer psicológico da psicóloga 
Elza Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 086/06-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de 
arma. Ao Gabinete de Identificação para providencias e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos 
do servidor. (Nota nº 944/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat. 12290-4, Samuel dos Santos Gomes - Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 
conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04 – Deferido, face o parecer psicológico da psicóloga 
Elza Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 086/06-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de 
arma. Ao Gabinete de Identificação para providencias e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos 
do servidor. (Nota nº 945/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat.  11775-7, Elcir Gomes de Barros  – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do 
FUNAFIN– Deferido, quanto ao ressarcimento no período de 06 OUT 2004 até MAR 2005, conforme informações prestadas pela 
Pagadoria dos Inativos e Arquivo Geral, documentação comprobatória apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 
72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, e 
EC nº 041/03. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira,  e posterior remessa ao CSPP 
solicitando providencias quanto ao pagamento, tendo em vista o que preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 950/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat. 16453-4, Antônio Gomes da Silva – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do 
FUNAFIN– Deferido, quanto ao ressarcimento no período de 17 DEZ 2004 até AGO 2005, conforme informações prestadas pela 
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Pagadoria dos Inativos e Arquivo Geral, documentação comprobatória apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 
72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, e 
EC nº 041/03. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira,  e posterior remessa ao CSPP 
solicitando providencias quanto ao pagamento, tendo em vista o que preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 951/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat. 16631-9, Ivanildo Pedro da Silva  – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do 
FUNAFIN– Deferido, quanto ao ressarcimento no período de 05 JUN 2004 até JAN 2005, conforme informações prestadas pela 
Pagadoria dos Inativos e Arquivo Geral, documentação comprobatória apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 
72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, e 
EC nº 041/03. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira,  e posterior remessa ao CSPP 
solicitando providencias quanto ao pagamento, tendo em vista o que preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 952/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat.  12024-3,  Jose  Eugenio Alves  – Ressarcimento  dos valores  descontados  indevidamente  em favor do 
FUNAFIN– Deferido, quanto ao ressarcimento no período de 03 MAR 2004 até SET 2004, conforme informações prestadas pela 
Pagadoria dos Inativos e Arquivo Geral, documentação comprobatória apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 
72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, e 
EC nº 041/03. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira,  e posterior remessa ao CSPP 
solicitando providencias quanto ao pagamento, tendo em vista o que preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 953/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat. 13121-0, José Paulo Teixeira da Silva – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor 
do FUNAFIN– Deferido, quanto ao ressarcimento no período de 28 OUT 2004 até JAN 2005, conforme informações prestadas 
pela Pagadoria dos Inativos e Arquivo Geral, documentação comprobatória apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o 
Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL  
2000, e EC nº 041/03. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira, e posterior remessa ao 
CSPP solicitando providencias quanto ao pagamento, tendo em vista o que preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 
2003. (Nota nº 954/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat. 13671-9, José Jerônimo de Souza Galdino – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em 
favor  do  FUNAFIN–  Deferido,  quanto  ao  ressarcimento  no  período de  01  SET 2004  até  NOV  2004,  conforme  informações 
prestadas  pela  Pagadoria  dos Inativos e Arquivo Geral,  documentação comprobatória  apresentada,  e o previsto no Art.  62, 
Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art.  1º, do Decreto nº  
22.245,  de 05 JUL 2000, e EC nº 041/03.  À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira,  e  
posterior remessa ao CSPP solicitando providencias quanto ao pagamento, tendo em vista o que preconiza o Decreto Estadual nº 
25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 955/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat.  15886-0,  José Geraldo da Silva  – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente  em favor do 
FUNAFIN– Deferido, quanto ao ressarcimento no período de 15 MAR 2004 até NOV 2004, conforme informações prestadas pela 
Pagadoria dos Inativos e Arquivo Geral, documentação comprobatória apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 
72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, e 
EC nº 041/03. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira,  e posterior remessa ao CSPP 
solicitando providencias quanto ao pagamento, tendo em vista o que preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 957/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat. 12622-5, Jose Severino de Lucena – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do 
FUNAFIN– Deferido, quanto ao ressarcimento no período de 20 JUN 2003 até SET 2004, conforme informações prestadas pela 
Pagadoria dos Inativos e Arquivo Geral, documentação comprobatória apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 
72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, e 
EC nº 041/03. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira,  e posterior remessa ao CSPP 
solicitando providencias quanto ao pagamento, tendo em vista o que preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 959/2006/DP-4).

1.5.0.   De Soldado

      1.5.1.   Requerimentos Despachados

Sd PM Ref. Mat. 611462-8, Gilmar de Assuncao Santos - Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de 
arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04 – Deferido, face o parecer psicológico da 
psicóloga Denise A. Carvalho, enviado através do Of.  nº 071/06-Gab. Psic,  que o requerente encontra-se no momento apto ao 
porte  de  arma.  Ao Gabinete  de  Identificação  para  providências  e  posterior  remessa  ao Arquivo  Geral  para  arquivar  nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 931/2006/DP-4).

Sd PM Ref. Mat. 601898-0, Jose Bernardo da Silva - Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 
conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04 – Deferido, face o parecer psicológico da psicóloga 
Denise  A Carvalho, enviado através do Of.  nº 071/06-Gab. Psic,  que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de 
arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos 
do servidor. (Nota nº 935/2006/DP-4).
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Sd RRPM Mat.  12318-8, Manoel Micias de Magalhaes  - Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de 
arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04 – Deferido, face o parecer psicológico da 
psicóloga Suenia Valeria Moraes, enviado através do Of. nº 071/06-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao 
porte  de  arma.  Ao Gabinete  de  Identificação  para  providências  e  posterior  remessa  ao Arquivo  Geral  para  arquivar  nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 937/2006/DP-4).

Sd PM Ref. Mat. 609735-9, Joao Bezerra - Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, conforme o 
contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04 – Deferido, face o parecer psicológico da psicóloga Elza Maria 
de Andrade, enviado através do Of. nº 086/06-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de arma. Ao 
Gabinete de Identificação para providencias e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor . 
(Nota nº 943/2006/DP-4).

Sd PM Ref. Mat.  23222-0,  Eduardo Nascimento de Lima  – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente  em 
favor do FUNAFIN– Deferido, quanto ao ressarcimento no período de 02 MAI 2005 até JUL 2005, conforme ata de saúde emitida 
pela  Junta  Superior  de  Saúde,  registrada  no  livro  18,  Pág.  334,  datada  em  02  MAI  2005,  documentação  comprobatória 
apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo 
Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, e EC nº 041/03. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de 
Repercussão Financeira,  e  posterior  remessa  ao CSPP  solicitando providencias  quanto ao pagamento,  tendo em vista  o que 
preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 956/2006/DP-4).

Sd RRPM Mat. 5414-3, José Carlos de Souza Lira – Pagamento da Licença Especial referente ao 1º e 2º decênio, não gozada 
nem computada para fins de inatividade –  Deferido, quanto ao pagamento em pecúnia de 36 (trinta e seis) dias referente ao 1º 
decênio  e  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  referente  ao  2º  decênio,  conforme  informação  do Arquivo Geral,  e  documentação 
comprobatória apresentada, Art. 109 da Lei nº 10.426/90 e conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos 
para confecção da Planilha  de Repercussão  Financeira  e  posterior  remessa  ao CSPP  tendo em vista  o Decreto Estadual  nº 
25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 1088/2006/DP-4).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0.   Requerimentos Despachados

Marta de Almeida Soares, viúva do ex-2º Sgt PM Mat. 31072-7, Jorge Gabriel Soares – Pagamento do Auxílio Funeral em 
virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 31 JUL 2005 – Deferido, haja vista a documentação comprobatória apresentada e 
nos termos do Inciso III, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90.  À Diretoria d Finanças para providências, quanto ao pagamento do 
pleito.(Nota nº 949/2006/DP-4).

Terezinha Daudelice Batista Novaes, viúva do Policial Militar falecido, 2º Sgt PM Mat. 9713-6, João Tiburtino Novaes Filho 
– Pagamento de diferença de Proventos – Deferido, Conforme planilha de Autorização do CSPP, sendo o valor pago em 01 (uma) 
única cota, a Srª Terezinha Daudelice Batista Novaes, nos termos da Escritura Pública de Renuncia de Herança por parte de 
seus filhos, com fulcro no Art. 1806 do Código Civil Brasileiro.  À Diretoria de Finanças para providências quanto ao pagamento 
do pleito. (Nota nº 1023/2006/DP-4).

4ª P A R T E
IV - Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral
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